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BOLETIM N° 5 de 14 de junho de 2.016 

 

Prezado(a) Associado(a):  

   Neste mês continuamos com o novo ciclo de palestras dentro do 

nosso Instituto e também estamos buscando melhores condições no exercício da 

nossa profissão de Peritos e Assistentes Técnicos, apesar da fortíssima crise 

econômica que assola o nosso País e, em particular, o Estado do Rio de Janeiro. 

Todos nós sabemos das dificuldades de trabalho e de recebimento de honorários 

condignos, sobretudo com o crescimento das perícias em sistema de Justiça Gratuita 

e pela significativa redução de honorários nas perícias pagas em razão de diversas 

decisões do TJRJ em Segunda Instância.  

  Para melhorar este quadro estamos fazendo gestões junto ao CNJ 

através do IBAPE Nacional. Estaremos também fazendo outras gestões no âmbito do 

nosso Estado após a conclusão da reforma do nosso site Institucional. Sem um site 

moderno e atualizado nada poderemos fazer de eficiente junto ao Poder Judiciário, 

junto à OAB-RJ e ao público externo em geral.  

  Em razão desta realidade pedimos aos Associados que se esforcem e 

paguem em dia as bimestralidades bem como, também, a parcela extraordinária que 

está sendo cobrada em duas vezes para cobrir as despesas cartorárias e em demais 

Órgãos Públicos necessárias à transformação da nossa Entidade de IEL para IBAPE-

RJ, na compra do novo equipamento de informática e do auditório, nas despesas 

extraordinárias de Condomínio e nas nossas quitações de débitos oriundos do antigo 

contador do Instituto (anos 2012/2013). Sem fazer estes pagamentos nós não 

teremos como alavancar as nossas posições perante a sociedade, daí a razão deste 

nosso pedido a vocês.   

     

A Diretoria 

 

 



 

2 
 

 
 

PALESTRA TÉCNICA SOBRE A QUEDA DO EDIFÍCIO 

LIBERDADE LOTA O AUDITÓRIO DO IBAPE/RJ 

 

No dia 24 de maio passado o IBAPE-RJ promoveu no seu auditório 

palestra sobre o Trabalho Técnico desenvolvido pelos Engenheiros Mauro Fonseca e 

Salvador Bailuni a propósito do trágico desabamento do Edifício Liberdade que 

arrastou mais duas edificações vizinhas em sua queda . O nosso auditório lotou com 

a presença de cerca de 80 profissionais interessados no tema.  

 

Os dois Peritos apresentaram para a plateia presente um resumo das 

principais razões da ocorrência deste triste episódio, notadamente: o acréscimo 

vertical de mais três pavimentos ao longo da obra no início da década de 1940; o 

acréscimo de um subsolo e de um jirau após o início das obras; o acréscimo frontal 

dos três pavimentos superiores, que eram recuados, provavelmente na década de 

1950; o acidente do Metrô na década de 1970; o acréscimo de uma laje no prisma  

interno na altura do 9° pavimento em data desconhecida. Acrescentaram também 

que, segundo relatos, pouca ou nenhuma manutenção preventiva era realizada na 

estrutura do edifício, tendo sido encontrados vários vergalhões enferrujados no meio 

dos destroços. Comprovaram esta exposição com documentos e fotos do Edifício 

Liberdade nas suas diferentes épocas e, também, através de maquete com as 

demonstrações dos locais e formatos dos acréscimos verticais e frontais que foram 

efetivamente comprovados. 
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Após esta apresentação, os profissionais presentes iniciaram um 

intenso debate aprofundando as questões técnicas suscitadas pelos dois 

Engenheiros. A posição e a quantidade dos acréscimos construídos sem licença 

da Prefeitura, a efetiva inclinação oriunda do recalque (pequeno) da obra do 

Metrô, a amarração da estrutura que existia neste edifício foram alguns dos 

assuntos discutidos. Em face do sucesso desta palestra, a Diretoria estará 

organizando em breve uma segunda apresentação com outros pontos de vista 

sobre este tema importante. 
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Nota de falecimento: 

Engenheiro Celso Aprígio Guimarães Neto 

 

Foi com muita consternação e profunda tristeza que recebemos a 

notícia da morte do nosso ex-presidente Celso Aprígio  no dia 30 passado. 

Profissional atuante quase até o último dia da sua vida, Celso era respeitado em todo 

o meio pericial pelos conhecimentos e pela experiência que  demonstrava nos seus 

laudos. Homem culto e honesto buscava sempre a solução mais exata para os 

conflitos que tinha que examinar e resolver. Foi Presidente do nosso Instituto de 

Engenharia Legal por duas vezes nos anos 1980/1990 e Presidente do IBAPE 

Nacional em 2.002. A seguir transcrevemos um texto em sua homenagem escrito 

pelo Eng. Elio Grossman conforme foi distribuído pela sua família:  

"Acho muito interessante o significado dos nomes. É muito comum as atitudes de 

uma pessoa acompanharem o nome que o designa. Celso: Tem origem no latim 

Celsus, que quer dizer “alto, elevado, sublime”. Aprígio, também com origem no 

latim, significa Caçador de javali. Em agosto Celso faria 91 anos, mês em que se 
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comemora os 61 anos da Estação de tratamento do Guandu, inaugurada em agosto 

de 1955, marco da engenharia e do saneamento básico fluminense.  

Em 1951, iniciou-se o planejamento para suprir as necessidades de água do Rio de 

Janeiro com a importante participação do engenheiro Celso Aprígio do antigo 

Departamento de Águas, que antecedeu a CEDAG e a atual CEDAE. 

O manancial d’água escolhido foi o rio Guandu com o projeto inicial de levar água até 

o Reservatório do Engenho Novo, mas em 1958 a adutora foi prolongada até a Zona 

Sul, graças a Deus, ou melhor graças ao Celso. Tamanha foi a satisfação de levar 

água em quantidade até o Reservatório dos Macacos no Horto, que junto com outros 

16 engenheiros Celso fundou o Clube dos Macacos, aprazível clube carioca, também 

conhecido como Clube 17, 16+1 = 17.  

Celso, nas últimas décadas, teve também uma atuação marcante como perito 

judicial, tendo atuado em mais de uma centena de perícias, com uma passagem 

marcante como presidente do Instituto de Engenharia Legal e ainda tendo 

participado na formação de inúmeros peritos, inclusive eu. No seu ideal profissional e 

de vida, sempre direcionou seu trabalho para a sociedade como um todo. E ainda, 

por ser um caçador de javali, não se furtou aos grandes empreendimentos em nossa 

linda e sofrida cidade maravilhosa que chora a perda do seu elevado filho Celso. 

Quando lavarem as mãos, tomarem um ótimo banho ou saciarem a sede com um 

copo d’água, lembrem amorosamente do Celso Aprígio que além de amar sua família 

e seus amigos, amou profundamente essa cidade e sua população, presenteando 

com um dos bens maiores da vida, a água.As lágrimas que vertemos por ele, correm 

para os rios, que abastecem os reservatórios do mais puro amor. O amor de estar 

sempre junto de todos, nada negando, com muita doação, generosidade e água." 

 

O IBAPE-RJ lembra assim a vida deste seu filho ilustre e, como último 

registro fotográfico de Celso Aprígio na nossa sede, republica a foto da página 

seguinte referente à homenagem que lhe foi prestada pelos alunos do Curso de 

Avaliações e Perícias realizado em dezembro passado. Que Celso seja lembrado 

assim para sempre, alegre e em companhia dos seus colegas de profissão e dentro 

da casa que ajudou com a sua dedicação e esforço de luta.    
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ATENÇÃO:

 

  O IBAPE-RJ em convênio com o IBAPE Nacional está promovendo 

curso a respeito de uma nova vertente de processos: a reivindicação de acertos para 

restabelecimentos do equilíbrio financeiro entre contratados e contratantes em obras 

de construção civil (designados pelo termo “Claims”). Para ministrar este curso, que 

será realizado na nossa sede nos dias 19 e 20 de julho próximo, virão três 

profissionais de Minas Gerais muito experientes na resolução técnica deste tipo de 

conflito. Os seus nomes e currículos são apresentados a seguir: 

Engenheiro Civil CLÉMENCEAU CHIABI SALIBA JÚNIOR: 

Perito atuante há mais de 25 anos, possui relevante participação como árbitro, perito 

e/ou assistente técnico em procedimentos arbitrais na matéria da engenharia 

(técnica e/ou econômica) nas câmaras ICC, CCBC, CIESP, AMCHAM, FGV, CAMARB e 

CAMINAS, cuja soma do valor histórico em disputa ultrapassa três bilhões de reais. É 

graduado em Engenharia Civil, Mestre em Engenharia Mecânica/Materiais (aprovado 
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com Louvor, tendo obtido conceito “A” em todas as disciplinas), pós-graduado em 

Engenharia de Avaliações e Perícias e em Engenharia Econômica. Certificado 

no Program on Negotiation da Harvard Law School em Cambridge USA e Certificado 

para atuação nos Dispute Boards dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 pelo 

DRBF - Dispute Resolution Board Foundation.  Premiado com a Medalha Eurico 

Ribeiro relativo ao melhor trabalho na área de Perícias de Engenharia do Brasil em 

2011 e com Menção Honrosa relativa ao segundo melhor trabalho em 2013; 

Integrante da lista dos engenheiros do século, que contemplou cem engenheiros 

graduados pela Escola de Engenharia da UFMG que mais se destacaram 

profissionalmente durante o centenário da escola em 2011. Autor de mais de 150 

artigos técnicos em jornais e revistas especializadas de engenharia e co-autor da 

norma técnica para Avaliação do Desequilíbrio Econômico-financeiro em Contratos de 

Obras de Engenharia (Ibape 2011). Atualmente está Presidente do Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de Minas Gerais - IBAPE-MG e 

Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem do CREA-MG. 

Engenheiro Civil EDSON GARCIA BERNARDES: Diretor e 

Responsável Técnico da EMBHEL Engenharia e Consultoria Ltda. (Empresa Fundada 

em 1980), Construction Claim Expert – Perito especializado em cálculos para 

verificação de equilíbrio econômico-financeiro em contratos de obras públicas – Lei 

8.666/93 e obras privadas. Possui grande experiência em assistência técnica para 

soluções de conflitos de interesses, tanto em arbitragens quanto nas esferas 

administrativas ou judiciais. Coordenador e Responsável Técnico de Grandes 

Empresas de Consultoria – Consórcio ECOSAN (Engesolo Engenharia e Leme 

Engenharia), Autor e Coordenador dos trabalhos de elaboração da Norma Técnica 

para Avaliação do Desequilíbrio Econômico Financeiro de Contratos de Obras de 

Engenharia, apresentada no XVI Congresso Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia em Manaus/AM – 2011. Diretor do IBAPE – MG (Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia), Engenheiro Civil, 1977 – UFMG, Pós Graduação 

em Engenharia Sanitária, 1978 – UFMG, Pós Graduação em Gestões e Inovações 

Tecnológicas em Construções, 2004 – UFLA. Autor do livro: “Claim – Perícias em 

Custos de Obras Públicas” em 3ª Edição (2015) – Editora LEUD. Coautor e 

Organizador do Livro “Administração Contratual e Claim – Coexistência Pacífica dos 

Aspectos Jurídicos e de Engenharia em Obras” – EDITORA PINI – Lançamento 2015. 



 

9 
 

 
Palestrante na área de Consultoria e Construções sobre o Tema Equilíbrio Econômico 

Financeiro de Contratos. 

Advogado RAPHAEL MIGUEL DA COSTA BERNARDES: Graduado 

em Direito em 2002 pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, em 2004 

concluiu o Curso de Especialização em Administração e Marketing pela Fundação 

Dom Cabral. Posteriormente, assumiu a Diretoria Jurídica da Embhel, especializando-

se na consolidação de procedimentos práticos de Administração Contratual e Claim. 

Realizou nos últimos anos cursos específicos, relacionados à metodologia e 

elaboração de orçamentos de obras, gestão e fiscalização de obras, licitações e 

contratos com enfoque na jurisprudência do TCU, gestão de pleitos e documentos, 

arbitragem, mediação e soluções de conflitos, entre outros cursos específicos para o 

mercado de engenharia. Em 2008, fundou o escritório Raphael Bernardes & 

Associados Advocacia Especializada em Contratos de Obras, assessorando grandes 

obras de engenharia do Brasil e obras internacionais de grande porte, como a Línea 

Amarilla na cidade de Lima, no Peru. É especialista em Equilíbrio Econômico-

financeiro de Contratos, assessoria jurídica com enfoque pericial e arbitragem com 

intensa atuação na elaboração de Pleitos (Claims) e Administração Contratual 

voltada para a mitigação de riscos. Assessor Jurídico do IBAPE-MG, Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, foi o redator jurídico do grupo de 

trabalho que elaborou a Norma Técnica para Avaliação do Desequilíbrio Econômico 

Financeiro de Contratos de Obras de Engenharia. Coautor e Organizador do Livro 

“Administração Contratual e Claim – Coexistência Pacífica dos Aspectos Jurídicos e de 

Engenharia em Obras” – EDITORA PINI – Lançamento 2015. 

  Como comprovamos acima, estes profissionais irão apresentar nos dois 

dias uma grade completa de seis módulos sobre os diferentes enfoques deste 

assunto, bem como apresentarão casos reais a respeito. Aos inscritos será fornecido 

o material didático que for ministrado nestes módulos e certificado do IBAPE 

Nacional. 

O investimento é de R$ 500,00 para Associados do IBAPE subordinado 

a pagamento até o próximo dia 21 de junho. Após esta data, o valor passará a ser 

de R$ 520,00. Para maiores detalhes e para formalizar a sua inscrição, pedimos que 

contate a Da. Lourdes no nosso telefone (21) 3173-6884. Até lá.  
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ARTIGO:  

“Meio ambiente e avaliação de impactos ao patrimônio 

cultural.” 

Revista Consultor Jurídico, 14 de maio de 2016, por Marcos Paulo de Souza Miranda 

 

Marcos Paulo de Souza Miranda é coordenador da Promotoria Estadual de 
Defesa do Patrimônio Cultural de Minas Gerais. Especialista em Direito 
Ambiental. Secretário da Associação Brasileira dos Membros do Ministério 
Público de Meio Ambiente. Professor de Direito do Patrimônio Cultural. 
Membro do International Council of Monuments and Sites (ICOMOS) Brasil. 

 

Não são poucos os que confundem meio ambiente com natureza, concluindo 
de maneira equivocada que somente os bens naturais (recursos hídricos, fauna, 
flora, ar etc.) integram o conjunto de elementos componentes do meio 
ambiente. 

Entretanto, o meio ambiente é a interação do conjunto de todos os elementos 
naturais, artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da 
vida em suas variadas formas, constituindo a ambiência na qual se move, 
desenvolve, atua e se expande a vida humana. 

Por isto, para os fins de proteção, a noção de meio ambiente é muito ampla, 
abrangendo todos os bens naturais e culturais de valor juridicamente 

mailto:souza.miranda%40terra.com.br
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protegido, desde o solo, as águas, a flora, a fauna, as belezas naturais e 
artificiais, o ser humano, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico, 
monumental, arqueológico, espeleológico, paleontológico além das disciplinas 
urbanísticas contemporâneas. [1] 

No Brasil, esse conceito amplo e unitário de meio ambiente é expressamente 
reconhecido pelo ordenamento positivado (Capítulo V, Seção IV da Lei 
9.605/98; artigo 2º, XII da Lei 10.257/2001 e Anexo I, XII da Resolução 
Conama 306/2002), pela doutrina e por remansosa jurisprudência, havendo, 
inclusive, precedentes explícitos do Supremo Tribunal Federal [2] e do Superior 
Tribunal de Justiça [3]. 

Assim, decompondo os elementos integrantes do meio ambiente (lato sensu), 
podemos falar em: a) Meio Ambiente Natural ou Físico — formado pelo solo, 
recursos hídricos, ar, fauna, flora e demais elementos naturais responsáveis 
pelo equilíbrio dinâmico entre os seres vivos e o meio em que vivem, sendo 
objeto dos artigos 225, caput, e § 1º da CF/88; b) Meio Ambiente do Trabalho 
— integrado pelo conjunto de bens, instrumentos e meios, de natureza 
material e imaterial, em face dos quais o ser humano exerce suas atividades 
laborais, recebendo tutela imediata do artigo 200, VIII, da CF/88; c) Meio 
Ambiente Artificial — integrado pelo espaço urbano construído pelo homem, 
na forma de edificações (espaço urbano fechado) e equipamentos tais como 
praças, parques e ruas (espaço urbano aberto), recebendo tratamento não 
apenas no artigo 225 mas ainda dos artigos 21, XX e 182, todos da CF/88; d) 
Meio Ambiente Cultural — integrado pelo patrimônio histórico, artístico, 
arquitetônico, paisagístico, arqueológico, espeleológico, geológico, 
paleontológico, turístico, científico e pelas sínteses culturais que integram o 
universo das práticas sociais das relações de intercâmbio entre o homem e a 
natureza ao longo do tempo, recebendo proteção dos artigos 215 e 216 da 
CF/88. 

A Constituição Federal vigente, em seu artigo 225, § 1º, IV, da CF, dispõe que: 
“Incumbe ao Poder Público exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade". 

Segundo José Afonso da Silva [4], o estudo prévio de impacto ambiental (EPIA) 
tem como objetivo avaliar as proporções das possíveis alterações que um 
empreendimento, público ou privado, pode vir a ocasionar ao meio ambiente. 
Tem a função de compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a 

http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote1sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote2sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote3sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote4sym
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preservação da qualidade ambiental, sendo pressuposto constitucional da 
efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e um dos 
instrumentos legais da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 6.938/81, 
artigo 9º, III e IV). 

Para Luiz Roberto Tommasi, objetiva-se com os estudos fazer com que os 
impactos ambientais de projetos, programas, planos ou políticas sejam 
considerados, fornecendo informações ao público, fazendo-o participar e 
adotando medidas que eliminem ou reduzam a níveis toleráveis esses 
impactos.[5] 

Herman Benjamim [6], a seu turno, elenca como principais objetivos do EIA: a) 
prevenção do dano ambiental; b) transparência administrativa; c) consulta aos 
interessados; d) decisões administrativas informadas e motivadas. 

Importante ressaltar que, tecnicamente, os Estudos Ambientais (lato sensu) 
“são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados 
à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença 
requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto de controle 
ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, plano de 
manejo, plano de recuperação de área degradada e análise preliminar de 
risco”. [7] 

Entre esses estudos ambientais o mais conhecido, por redundar na análise mais 
completa e efetiva dos impactos, é o chamado Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA), que é seguido do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). 

No presente trabalho nos referiremos mais especificamente ao EIA/RIMA, 
conquanto o que aqui escrevemos se aplique, basicamente, a todos os demais 
estudos ambientais, uma vez que a variável relativa ao patrimônio cultural 
deverá ser considerada em todos eles. 

Como instrumento jurídico composto por elementos técnicos interdisciplinares, 
o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) tem como objetivo prever e prevenir 
danos ambientais, norteando a escolha da melhor alternativa para se evitar, 
eliminar ou reduzir os efeitos prejudiciais decorrentes do empreendimento 
proposto. 

http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote5sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote6sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote7sym
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Tendo em vista que o patrimônio cultural integra o conceito amplo de meio 
ambiente, obviamente que todos os impactos sobre os bens culturais materiais 
(tais como cavernas, sítios arqueológicos e paleontológicos, prédios históricos, 
conjuntos urbanos, monumentos paisagísticos e geológicos) e imateriais [8] 
(tais como os modos de viver, de fazer e se expressar tradicionais, os lugares e 
referenciais de memória) devem ser devidamente avaliados para se averiguar a 
viabilidade do empreendimento e para se propor as correspondentes medidas 
preventivas, mitigadoras e compensatórias. Em razão disso, podemos afirmar 
que o processo de licenciamento ambiental é um instrumento de 
acautelamento e proteção também do patrimônio cultural, encontrando 
fundamento constitucional no artigo 216, § 1º, in fine, combinado 
com artigo 225, § 1º, IV da nossa Carta Magna. 

A destruição de ruínas históricas para a abertura de uma rodovia; a alteração 
dos modos de vida tradicionais e das relações socioculturais em decorrência do 
reassentamento de uma comunidade inteira para a construção de uma 
hidrelétrica; os impactos paisagísticos e a perda de referenciais geográficos e 
de memória da cultura popular provocados em uma montanha por atividades 
minerárias; a supressão de uma cachoeira que constitui importante atrativo 
turístico e ponto de convivência social para a construção de uma barragem, são 
alguns casos concretos em que restam evidentes danos em detrimento do 
chamado meio ambiente cultural. 

Nos Estados Unidos, segundo o CEQ, Guidelines, 36 CFR 800.9, são 
considerados entre os efeitos adversos aos sítios históricos: a) destruição ou 
modificação de todo ou de parte do sítio; b) isolamento ou modificação do 
ambiente adjacente; c) introdução de elementos visuais, audíveis ou 
atmosféricos, que são estranhos ou que modificam o sítio; d) transferência ou 
venda de propriedade do governo, sem que tenham sido tomadas providências 
restritivas, visando a preservação, a manutenção ou o uso; e) esquecimento do 
sítio, levando à sua deterioração ou destruição [9]. 

Não são raros, ainda, impactos indiretos ao patrimônio cultural decorrentes da 
implantação de empreendimentos poluidores que acabam por acelerar o 
processo natural de deterioração de bens culturais, ocasionando danos 
somente perceptíveis ao longo dos anos. 

Como assinala Eloisa Waemberg García [10]: 

http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote8sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote9sym
http://www.conjur.com.br/2016-mai-14/ambiente-juridico-meio-ambiente-avaliacao-impactos-patrimonio-cultural#sdfootnote10sym
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materiales pétreos, metálicos, vidrio y madera entran em gran 
volumen a formar parte de la arquitectura histórica. Su mera 
permanencia secular en um determinado medio ambiental o su 
envejecimiento natural son, de por si, causas evidentes de deterioro. 
Pero es una realidad que, em poco tiempo, los daños experimentados 
por el patrimônio a causa de la degradación del medio ambiente 
resultan enormemente mayores que lo que el patrimônio podia haber 
sufrido em siglos em otras circunstancias ambientales. 

Por tais razões, a exigência da análise dos impactos aos bens integrantes do 
patrimônio cultural no âmbito dos estudos ambientais está presente nos 
ordenamentos jurídicos dos mais diversos países do planeta. 

Na Comunidade Europeia, por exemplo, a Directiva 85/337/ CEE [11] relativa à 
avaliação das repercussões de projetos públicos e privados sobre o meio 
ambiente, depois de registrar em seu preâmbulo que: 

la mejor política de medio ambiente consiste en evitar, desde el 
principio, la creación de contaminaciones o daños, más que combatir 
posteriormente SUS efectos, y afirmar la necesidad de tener en 
cuenta, lo antes posible, las repercusiones sobre el medio ambiente 
de todos los procesos técnicos de planificación y decisión...” 
estabelece em seu artigo 3º. que “la evaluación de las repercusiones 
sobre le médio ambiente identificará, describirá y evaluará de forma 
apropiada en función de cada caso particular los efectos directos e 
indirectos sobre los factores siguientes: – El hombre, la fauna y la 
flora; El suelo, el agua, el aire, el clima, y el paisaje; La interacción 
entre los factores mencionados en los puntos primero y segundo; Los 
bienes materiales y el patrimônio cultural. 

No Canadá, a Lei de Avaliação Ambiental exige que cada estudo ambiental deve 
considerar os efeitos sobre os recursos do patrimônio cultural (incluindo os 
eventuais efeitos cumulativos), resultante de uma mudança no ambiente 
causada por um empreendimento proposto. [12] 

O Banco Mundial tem apregoado que o desenvolvimento econômico deve 
preservar e estimular o estudo sobre bens culturais, sendo adotada por aquele 
órgão uma política geral para ajudar a preservar cultura e evitar a sua 
eliminação. Por isso, recomenda-se um levantamento prévio e exaustivo de 
toda a área a ser impactada por um empreendimento econômico, mesmo que 
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se pense, a princípio, que nada de significativo valor cultural exista no local. 
[13] 

No Brasil não é diferente, pois a Resolução Conama 01/86 estabelece em seu 
artigo 6º, I, c, que o estudo de impacto ambiental desenvolverá 
obrigatoriamente o diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, 
com completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, 
tal como existem, de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes 
da implantação do projeto, considerando o meio socioeconômico, o uso e 
ocupação do solo, os usos da água e a sócio economia, destacando os sítios e 
monumentos arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações 
de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial 
utilização futura desses recursos. 

Álvaro Mirra ensina que todos os dados mencionados no artigo 6º da Resolução 
01/86 devem necessariamente constar do EIA, por serem pontos mínimos 
absolutamente indispensáveis à correta avaliação dos impactos ambientais de 
empreendimentos sujeitos a essa modalidade de estudo [14]. 

Entretanto, apesar da expressa previsão legal, percebe-se que, em geral, os 
estudos de impacto ambiental negligenciam a análise dos impactos negativos 
causados aos bens culturais, relegando-os a uma condição de segunda 
importância, o que além de ser lamentável sob o ponto de vista prático, é 
condenável sob o ponto de vista jurídico. 

Com efeito, uma vez comprovada a omissão ou negligência na análise dos 
impactos ao patrimônio cultural, tal fato pode redundar na suspensão ou 
cassação administrativa da licença ambiental indevidamente concedida 
(artigo 19, II, da Resolução Conama 237/97 [15]). 

Érika Bechara preconiza a necessidade de o empreendedor zelar pela 
completude do EIA/RIMA produzido no âmbito do licenciamento ambiental, sob 
pena de ele próprio dar causa à nulidade das licenças outorgadas ou, na melhor 
das hipóteses, ao prolongamento indesejável do procedimento licenciatório em 
razão de questionamentos judiciais ou administrativos sobre a escassez ou a 
insuficiência de informações. [16] 

Destaca-se que omissões ou inconsistências podem redundar no 
reconhecimento judicial de nulidade dos estudos de impacto ambiental, porque 
pode e deve o Poder Judiciário efetuar o controle sobre o conteúdo do EIA, 
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inclusive no tocante à consistência técnica e científica das análises 
empreendidas pela equipe que o elaborou, uma vez que a ausência do EIA, 
quando exigível, ou a sua inadequada realização, pela inobservância do seu 
conteúdo mínimo obrigatório, aí incluída a avaliação de impactos ao 
patrimônio cultural, acarreta a possibilidade de invalidação de todo o processo 
de licenciamento em andamento ou já concluído e, por via de consequência, da 
instalação, da entrada em operação e do prosseguimento da obra ou atividade 
licenciada. [17] 

Ademais disso, tal conduta pode ainda implicar na responsabilização penal dos 
empreendedores e profissionais incumbidos dos estudos de impacto ambiental 
(artigo 69-A da Lei 9.605/98, com pena de reclusão de três a seis anos e multa), 
sem prejuízo da responsabilização cível, na modalidade objetiva, pelos danos 
materiais e morais eventualmente causados. 

O servidor público que expedir autorizações ou licenças sem o embasamento 
em estudos ambientais completos pode, de igual sorte, ser responsabilizado 
criminalmente nos termos do artigo 67 da Lei 9.605/98, sem prejuízo da 
responsabilização por ato de improbidade administrativa e por eventuais danos 
em âmbito cível. 

Por tudo isso, como exigência indeclinável dos princípios da prevenção e do 
desenvolvimento sustentável, no processo de licenciamento ambiental deverão 
ser obrigatoriamente analisados todos os impactos sobre os bens culturais 
materiais e imateriais para se averiguar a viabilidade do empreendimento, 
prevenir danos e se propor as correspondentes medidas mitigadoras e 
compensatórias. 
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